
Cabe ao STF julgar fornecimento de remÃ©dio pelo estado

O pedido do estado de Santa Catarina para suspender o fornecimento dos remÃ©dios para os portadores
de hepatite C, que sÃ£o pacientes do SUS â?? Sistema Ã?nico de SaÃºde, deve ser examinado pelo
Supremo Tribunal Federal. A decisÃ£o Ã© do presidente do Superior Tribunal de JustiÃ§a, ministro
Edson Vidigal, que declarou nÃ£o ser de sua competÃªncia o exame do caso e para que o processo seja
visto com rapidez, resolveu enviar o pedido ao STF.

Em aÃ§Ã£o civil pÃºblica proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico Federal contra a UniÃ£o,o estado de
Santa Catarina e o municÃpio de FlorianÃ³polis, o juiz da 1Âª Vara Federal de Santa Catarina deferiu a
tutela antecipada, determinando o fornecimento gratuito e ininterrupto, em local disponÃvel e de forma
imediata, de medicamentos aos pacientes do SUS com diagnÃ³stico de hepatite C, mesmo que o
remÃ©dio fosse importado ou nÃ£o constasse da lista oficial do MinistÃ©rio da SaÃºde. As
informaÃ§Ãµes sÃ£o do STJ.

O estado pediu ao Tribunal Regional Federal da 4Âª RegiÃ£o a suspensÃ£o da tutela, mas foi negado
seguimento ao pedido. ApÃ³s outros recursos negados, o estado recorreu ao STJ, requerendo a
suspensÃ£o. Segundo alegou o estado, hÃ¡ no SUS programa do MinistÃ©rio da SaÃºde para o
tratamento da doenÃ§a, no qual sÃ£o fixados os critÃ©rios para a indicaÃ§Ã£o e distribuiÃ§Ã£o dos
medicamentos e estabelecidos mecanismos de acompanhamento do uso e avaliaÃ§Ã£o dos resultados.

Ainda segundo o governo estadual, o tratamento com medicamento Interferon Peguilado nÃ£o pode ser
aleatÃ³rio, porque deve ser prescrito somente aos pacientes que possuem vÃrus genÃ³tipo I, situaÃ§Ã£o
em que Ã© fornecido pelo SUS. “NÃ£o sendo o caso, Ã© eficaz o â??Interferon Standartâ??. O estado
esclareceu, tambÃ©m, que o tratamento com Interferon Peguilado Ã© em mÃ©dia 30 vezes mais caro
que o tratamento com o Interferon Standart. “Assim, o tratamento de 100 pacientes com o Standart custa
R$ 113 mil, ao passo que o tratamento com o Interferon Peguilado custa R$ 4,5 milhÃµes, completou.

Segundo o estado, o fornecimento a todos os pacientes portadores de hepatite C crÃ´nica fora dos
parÃ¢metros estabelecidos no programa do MinistÃ©rio da SaÃºde inviabilizaria o SUS estadual,
causando irreparÃ¡vel lesÃ£o tambÃ©m Ã  ordem financeira. Afirmou, ainda, que o JudiciÃ¡rio nÃ£o
pode editar norma genÃ©rica e impessoal que substitui o documento do MinistÃ©rio da SaÃºde, sob
pena de invasÃ£o de competÃªncias do Poder Executivo, o que nÃ£o Ã© permitido pelo artigo 2Âº da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, que encerra o princÃpio da independÃªncia dos poderes.

“O pedido, nos termos em que formulado, escapa Ã  competÃªncia do presidente do Superior Tribunal
de JustiÃ§a, porquanto fundado, exclusivamente, em matÃ©ria de natureza constitucional”, afirmou o
presidente do Superior Tribunal de JustiÃ§a, ministro Edson Vidigal, ao decidir enviar o processo ao
STF. “A teor da lei 8.437/92, artigo 4, a anÃ¡lise do pedido de suspensÃ£o compete ao presidente do
tribunal ao qual couber o conhecimento do respectivo recurso”, acrescentou o ministro.
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